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ORDEM DE SERVIÇOS 

  

O Prefeito Municipal de Presidente Figueiredo, no uso de suas atribuições, conforme o artigo 

80, IV, da Lei ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, que homologou 

a Inexigibilidade nº 039/2025 - PMPF, oriunda do Contrato nº 047/2025, cujo objeto e Contratação 

de serviço especializado para o fornecimento da licença do aplicativo GOVFÁCIL – Licença Prata, para 

Prefeitura de Presidente Figueiredo. 

 

RESOLVE: 

 

I – Autorizar a empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.886.613/0001-55, com sede à Rua Fernando de Noronha, 956, Sala 41, Centro, Londrina – PR, 

Estado do Paraná, a executar o objeto descrito em sua proposta, obedecendo à fiel e integralmente 

a todas as exigências constantes no Processo Administrativo nº 1044/2025 - SEMPLAF, conforme 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT 

1 Licença Prata do aplicativo GovFacil com 01 (um) acesso do aplicativo 
 

ANUAL 12 

 

II – A Prefeitura Municipal não assume nenhum encargo sobre danos a terceiros, obrigações sociais 

e materiais no que concerne ao objeto desta Ordem de Serviços até a completa execução.  

 

III – O valor mensal desta contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Dotação 

Orçamentária: Projeto Atividade: 04.123.0011.2007.0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica, Fonte: 1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

IV – O prazo para completa execução do objeto será 12 (doze) meses, e iniciar-se-á após o 

recebimento desta Ordem de Serviço; 
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V – Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal.  

   
Presidente Figueiredo/AM, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA 

Prefeito Municipal de Presidente Figueiredo 
 
 

CARLOS ALEXANDRE MARQUES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
Recebi em: _____ / _____ / __________ 
 

 
 

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 41.886.613/0001-55 
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